
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.

Ano XIII  Nº 3747   Rua Prof° Folk Rocha, Nº130 - Sala 2016 - Jardim Ouro Branco - Barreiras/Ba Tel .: 77 3612.7476    08 de janeiro de 2019

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1ED4A5EEDA359F68 - AC VALID RFB V5 - ICP-BRASIL - ID: 2.16.76.1.2.3.36

 
                                                     Estado da Bahia 
        CÂMARA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA 
                                Poder Legislativo 
                       CNPJ.: 16.440.869/0001 -97 
 

 
RESUMO DE CONTRATO VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

004/2019 
 
 
CONTRATO Nº 004/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direto público interno, CNPJ n° 16.440.869/0001-97, com sede na Praça 
Esportiva nº120 – Centro, Brejolândia - BA.  
 
CONTRATADO: FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa 
jurídica de direto privado, CNPJ nº 14.755.059/0001-02, com sede Rua Artur Alvim, nº 190 
– Lot. Jardim Santa Rosa – São Francisco – Ibotirama/Ba – CEP: 47.520-000. 
 
OBJETO: Serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no envio das 
informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA, gerenciamento e envio 
dos documentos no E-TCM. 
 
FUDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, inciso II e Decreto federal 9.412 
de 18 de junho de 2018. 
 
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
DOTAÇÃO: Unidade: 01.01.000 – CÂMARA MUNICIPAL;  
Atividade: 2001 – Administração das Ações Legislativas;  
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 
 
VIGÊNCIA: 08/01/2019 a 31/05/2019 
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RESUMO DE CONTRATO VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2019 

 
 
CONTRATO Nº 007/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direto público interno, CNPJ n° CNPJ-16.440.869/0001-97 com 
sede na Praça Esportiva nº 120 – centro, em Brejolândia-Ba.  
 
CONTRATADO: DALGOMBERTO SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da 
carteira de Identidade nº 0792509552, com sede na Av Clovis F de Oliveira, 438 – 
centro, Wanderlei-Ba. 
 
OBJETO: locação de veículo completo (ar-condicionado, direção hidráulica, vidros 
elétricos e som), em perfeito estado de conservação, marca/modelo 
RENAUT/SANDEIRO STEPWA ano 2012 modelo 2013, placa OKQ9878, 05P, cat. 
Particular, cor Branca, para atender as necessidades desta câmara, sem motorista. 
 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
VALOR MENSAL: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais) 
 
DOTAÇÃO: Unidade: 01.01.000 – CÂMARA MUNICIPAL;  
Atividade: 2001 – Administração das Ações Legislativas 
Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários. 
 
VIGÊNCIA: 08/01/2019 a 04/06/2019 


